LEI Nº 5.841, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007.
Autoriza a concessão de direito real de uso de terrenos na Localidade de Alagoas, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão de direito real de uso de terrenos para construção de moradia para a população de baixa renda na localidade de Alagoas, Município de Patos de Minas.

Art. 2º  Os candidatos a concessão de direito real de uso a que se refere o artigo 1º deverão comprovar os seguintes requisitos:

I - inexistência de propriedade imobiliária por todos os membros do grupo familiar nos últimos 2 (dois) anos;

II - residir na localidade de Alagoas há mais de 2 (dois) anos;

III - composição do grupo familiar;

IV - situação sócioeconômica;

V – renda familiar de até 2 (dois) salários mínimos;

Parágrafo único. A situação sócioeconômica será avaliada pela Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social.

Art. 3º  A concessão será outorgada por instrumento público intransferível e pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por conveniência do Poder Executivo.

Art. 4º  Os concessionários beneficiados não poderão, sob pena de reversão imediata do bem, vender, ceder, emprestar, alugar ou proceder a qualquer tipo de alienação, o imóvel recebido, cuja destinação é exclusivamente à residência do seu grupo familiar.

Art. 5º  Fica igualmente o Chefe do Poder Executivo autorizado  a efetuar gastos necessários à implantação da infra-estrutura básica (água, esgoto, e energia elétrica) na localidade de Alagoas, podendo,  para tanto, utilizar para essa finalidade dotações próprias do orçamento municipal vigente.

Art. 6º  O Executivo poderá celebrar convênios com clubes de serviços, entidades de classes e demais instituições sem fins lucrativos existentes no Município para a mútua cooperação no sentido de cumprimento do disposto nesta Lei.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de fevereiro de 2007, 119° ano da República e 139° ano do Município.
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